DESPACHO Nº____/FE/D/2002

Considerando a resolução do Senado Universitário de 22 de Abril de 2003 sobre os cursos em regime pós-laboral, e convindo regulamentar os procedimentos relacionados com o processo do curso de graduação pós-laboral na Faculdade de Economia da Universidade Agostinho Neto, que se regerá pelo principio de comparticipação financeira dos discentes e por forma a dotar os serviços académicos, os professores e estudantes dum instrumento interno orientador de toda a actividade académica;

Ouvido o Conselho de Direcção, e nos termos da alínea e) do artigo 44º do Estatuto Orgânico da UAN, aprovado por Decreto Executivo n.º 60/01 de 5 de Outubro do Ministério da Educação e Cultura;

Determino:

1. É aprovado o Regime sobre a comparticipação financeira do estudante do curso em regime pós-laboral (curso nocturno) da Faculdade de Economia da UAN, anexo ao presente diploma e do qual é parte integrante. 

2. As dúvidas e omissões resultantes da aplicação e interpretação do presente diploma serão resolvidas pelo Decano ouvido o Conselho de Direcção.

3. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Faculdade de Economia da UAN em Luanda, aos ___de Dezembro de 2002

O Decano

Prof. Doutor Capela D. Tepa 

REGIME SOBRE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO CURSO PÓS-LABORAL

Artigo 1°

(Conceito)

1. Comparticipação financeira é a importância paga mensalmente pelo estudante do curso pós-laboral para frequência das aulas e realização das provas de avaliação contínua e dos exames da época normal na Faculdade de Economia da UAN.

2. A comparticipação financeira mensal do estudante do curso pós-laboral é estipulada em USD 150,00 (Cento e Cinquenta Dólares Americanos) ou o seu equivalente em Kwanzas ao câmbio formal do dia do pagamento.

3. O valor da comparticipação financeira previsto no ponto anterior poderá ser sujeito a alterações, quando as condições o permitirem.

4. É permitido ao estudante do curso em regime pós-laboral a comparticipação financeira anual ou semestral.

5. O estudante que se matricule depois do início do ano académico, por motivos devidamente justificados, é obrigado a pagar os meses que antecedem.

Artigo 2

(Procedimentos)

1. O pagamento da comparticipação é feita mensalmente nos primeiros 10 dias de cada mês, devendo o estudante efectuar o deposito do valor correspondente na Conta Bancaria da Faculdade n.º ..........................Banco ......................

2. No acto de inscrição ou de matrícula o estudante pagará os emolumentos decorrentes deste processo e a comparticipação correspondente aos dois primeiros meses.

3. Os pagamentos feitos fora do prazo estabelecido serão agravados de seguinte maneira:

a) 1ª semana – 10%;

b) 2ª semana – 20%;

c) 3ª semana – 50%;

d) superior a quatro semanas - 100%.

4. O não cumprimento do estabelecido nos pontos 1, 2 e 3 deste artigo, implicará o não acesso a frequência as aulas, as provas da avaliação e a participação em todos tipos de exames. 

5. Os estudantes do curso em regime pós-laboral estão sujeitos ao pagamento de todos emolumentos da tabela geral aprovado pelo Senado Universitário.

6. É vedado a transferência ao estudante do curso em regime pós-laboral para o curso diurno.

7. não são aceitáveis quaisquer excepções .

8. A acesso às aulas nocturnas obedece ao critério de números de vagas existentes (numerus clausus) para o período pós-laboral e dos resultados decorrentes dos exames de aptidão em conformidade com a legislação vigente.

9. Cabe a Direcção da Faculdade estabelecer o número de vagas. 

Artigo 3°

(Condição de inscrição)

A inscrição para prova de acesso as aulas nocturnas é condicionada à conclusão do ensino pré-universitário, ensino médio ou equivalente.

Artigo 4°

(Lista dos candidatos)

A lista de admissão à realização das provas será afixada na vitrina da Faculdade, dentro do prazo previsto no calendário.

Artigo 5°

(Comparticipação financeira)

1. Por comparticipação financeira entende-se o pagamento de um valor monetário efectuado pelo estudante que frequentar as aulas pós-laboral, a ser determinado pela Direcção da Faculdade.

 2. A comparticipação é feito mensalmente nos primeiros 10 dias de cada mês, devendo o estudante efectuar o deposito do valor correspondente na Conta Bancaria da Faculdade a indicar.

3. No acto de inscrição ou de matrícula o estudante pagará os emolumentos decorrentes deste processo e a comparticipação correspondente aos dois primeiros meses, a serem definidos pela Direcção da Faculdade.    

Artigo 6°

(Matricula e inscrições)

Pode efectuar a sua matrícula ou inscrição para as aulas nocturnas na Faculdade de Economia da Universidade Agostinho Neto o estudante que se candidate e seja admitido pelas seguintes vias:

a) regime geral de acesso aos cursos da Universidade Agostinho Neto (Capitulo I do Regime Académico da UAN);

b) regime de transferência de período diurno para nocturno.

Artigo 7°

(Vigência da matrícula)

1. Todo o estudante admitido a frequentar as aulas nocturnas na Faculdade, é obrigado a efectuar o pagamento da sua comparticipação dentro do prazo previsto no ponto 2 do artigo 4º.

2. O pagamento feito fora do prazo estabelecido, será agravado em 20%.

3. O não pagamento da comparticipação até dois meses, carece a suspensão a frequência as aulas e consequentemente a reprovação.

CAPITULO II

(Frequência e Assiduidade)

Artigo 8°

Frequência

A frequência às aulas nocturnas e outros trabalhos pedagógicos na Faculdade processa-se em regime de estudante ordinário.

Artigo 9°

(Estudante ordinário)

O estudante ordinário deve frequentar as aulas nocturnas e demais actividades académicas definidas como obrigatórias nos planos de estudo e nos regulamentos, durante todo o tempo em que as mesmas se realizem.

Artigo 10°

(Perca de frequência)

1. Perde a frequência numa disciplina o estudante ordinário nocturno que em qualquer disciplina perfizer um total de faltas injustificadas igual ou superior a 30% de aulas teóricas efectivamente realizadas no decurso de um semestre lectivo.

2. Independentemente da justificação das faltas o estudante ordinário nocturno é obrigado a frequentar um número mínimo de aulas correspondentes a 60% de aulas lectivas.

3. O estudante ordinário nocturno que exceder o limite de faltas definido nos números anteriores reprova nessa disciplina.

Artigo 11°

(Justificação de faltas)

1. O estudante ordinário nocturno que não comparecer as aulas e outras actividades obrigatórias, deverá justificar as respectivas faltas no prazo de máximo de 72 horas após a data da última falta. 


2. O pedido de justificação de faltas, deverá ser dirigida a Direcção da Faculdade de Economia, em requerimento acompanhado de documento comprovativo do motivo de falta ou tempo do motivo da falta, se este for o caso de caracter continuado. Se forem dadas várias faltas em dias consecutivos o prazo cotar-se-á a partir da data da última.

Artigo 12°

(Competência para justificação de faltas)

Compete ao Decano da Faculdade, ou a quem este delegar, a justificação de faltas, cabendo ao estudante informar-se na Secretaria Pedagógica da Instituição sobre o resultado da decisão.

Artigo 13°

(Motivos de justificação de faltas)

1. Constituem motivos de justificação de faltas os factores não dependentes da vontade do estudante, que impeçam a sua comparência às aulas e outras actividades pedagógicas obrigatórias, tais como:

a) doença comprovada por documento médico;

b) impedimento por razões militares, associativas, ou ainda laborais;

c) morte de parente próximo.

2. Constituem motivos atendíveis de justificação de faltas quaisquer outras circunstâncias não referidas no número anterior, independentes da vontade do estudante, cuja justificação haja sido apresentada e aceite pelo Decano, ou por quem este delegar competência.

CAPITULO III

(Regime de Avaliação)

Artigo 14°

(Efeito)

1. O regime de avaliação de conhecimentos do estudante do curso pós-laboral é o previsto no regulamento da avaliação da Faculdade de Economia aprovado no Senado Universitário (Deliberação n.º 007/SU/2002 de 6 de Setembro). 

CAPÍTULO III

Regime de Precedência

Artigo 15°

(Precedências)

1. O regime de precedência para o estudante do curso pós-laboral é o no Regimento Académico da UAN. 

CAPITULO IV

Regimes de Prescrição 

Artigo 16°

(Aplicação do regime de prescrição)

O regime de prescrição é abrangido ao estudante do curso pós-laboral. 

Artigo 17°

(Disposições finais)

Os casos não previstos neste regulamento, serão regulamentados pelo Regime Académico da Universidade Agostinho e pelo regulamento da avaliação da Faculdade de Economia.

Luanda, aos ____ de Dezembro de 2002.-

